
 
 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº 0001-2024 
 
Projeto de Lei Executivo nº 0042-2023 
Processo nº 1785-2023 

 
 

Acrescente-se ao art. 3º, do Projeto em discussão, o seguinte parágrafo único: 
 
“Art. 3º ... 

Parágrafo único. As ações dos três eixos constantes dos anexos serão 
agrupadas em uma linha cronológica de execução, a saber: Ações de Curto Prazo, Médio 
Prazo e Longo Prazo, a serem informados pela Secretaria de Cultura em cada início de 
gestão”.  

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2024. 

 
 

Pela Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Esportes, Assistência Social, Turismo e Meio 
Ambiente: 

 
 

MARCELO AUGUSTO DE ASSIS 
Presidente da Comissão 

 
 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
Vice-Presidente 

 
 

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS 
Membro 
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